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 O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder perdão de 

dívida de hospitais privados sem fins lucrativos sem certificado de CEBAS que 

disponibilizarem leitos SUS para o tratamento da COVID-19. 

  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

 

I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

 

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cuja inscrição, 

cobrança ou representação incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, nos termos do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; e, 

 

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações 

públicas federais, cuja inscrição, cobrança e representação incumbam à 

Procuradoria-Geral Federal e aos créditos cuja cobrança seja competência da 

Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do Advogado-Geral da União e 

sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

 

Art. 2º Os que se enquadrarem nos dispositivos desta Lei terão 

reconhecidos seus direitos a: 

 

I- Perdão de 100% sobre o total das dívidas tributárias federais; 

 

Art. 3º Terão direito ao perdão de dívida tributária os hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos que: 

 

I- Não possuam CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente) 

vigente; 

II- Comprovem a oferta de leitos SUS para tratamento da 

Pandemias COVID-19; 
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III- Requererem o benefício entre março de 2020 a julho de 

2020. 

Art. 4º O Governo Federal deverá providenciar plataforma digital 
para que o contribuinte possa requerer e acompanhar o pedido de benefício previsto 
nesta legislação. 

 

 

Art. 5º havendo necessidade, este benefício poderá ser 
prorrogado pelo tempo que for necessário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Corona Vírus – COVID-19, elevado à pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS, é um problema de saúde pública que 

precisa ser enfrentado por todos e todas da sociedade. A demanda por leitos 

para tratamento da COVID19 tende aumentar exponencialmente e a oferta 

destes leitos são fundamentais para manter pessoas vivas. Considerando que as 

instituições privadas sem fins lucrativos de saúde correspondem a mais de 50% 

da oferta de saúde do SUS no Brasil, torna-se necessário ajudá-las a se 

manterem de pé neste momento grave. As entidades que possuem CEBAS já 

têm direito à isenção de INSS e, por isso, já possuem o benefício. Já as 

entidades sem fins lucrativos que, por motivos burocráticos, estão sem o 

reconhecimento de CEBAS, estão à beira do fechamento carregadas de dívidas 

com o fisco. Neste momento, elas serão o único amparo de muita gente, 

especialmente as mais pobres e dependentes do SUS. 

 Por esta razão, é fundamental mover todos os esforços para 

ajudar estas instituições a se manterem firmes no tratamento da COVID-19. 

 
 

Sala das Sessões,       de março de 2020 

 
 

 
Reginaldo Lopes 

PT/MG 

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 765/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 

Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente 

subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:  

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, 

inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;  

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter 

tributário;  

III - (VETADO)  

IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e 

convênios que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública 

externa, e promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;  

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.  

Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:  

I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;  

II - empréstimos compulsórios;  

III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;  

IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;  

V - benefícios e isenções fiscais;  

VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;  

VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;  

VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.  

 

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos 

autônomos e entes tutelados.  

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento 

jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei Complementar.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 

nas causas em que figurarem, como autores ou 

réus, entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 

8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 

9.081, de 19 de julho de 1995, e dá outras 

providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 

dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário 

da área afeta ao assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir 

ou terminar litígios, inclusive os judiciais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 

sua publicação) 

§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores 

públicos ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de 

acordos ou transações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.348, de 15/12/2010) 

§ 3º Regulamento disporá sobre a forma de composição das câmaras de que trata 

o § 1o, que deverão ter como integrante pelo menos um membro efetivo da Advocacia-Geral 

da União ou, no caso das empresas públicas, um assistente jurídico ou ocupante de função 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009,  com redação dada pela 

Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 

dias de sua publicação) 

§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o 

acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 

Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área de competência estiver afeto o 

assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 

Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 

interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, 

excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 

expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 

sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-496-19-julho-2010-607313-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
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§ 5º Na transação ou acordo celebrado diretamente pela parte ou por intermédio 

de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive os casos de extensão 

administrativa de pagamentos postulados em juízo, as partes poderão definir a 

responsabilidade de cada uma pelo pagamento dos honorários dos respectivos advogados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em 

vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 

 

Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos 

processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 

seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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